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	MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – 9ª RF

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL/SC 
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº16, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2013.

 

 

Declara o credenciamento de peritos.

 

O INSPETOR CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL (ALF/SFS), no uso das atribuições que lhe confere o artigo 314, incisos II e VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 17 de maio de 2012, e consoante o disposto no inc. III e §único do art. 813 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009,  no art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.020, de 31 de março de 2010, e nas suas posteriores alterações, e em observância aos preceitos do Direito Público e, em especial, às disposições da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no Relatório da Comissão de Seleção designada pela Portaria ALF/SFS nº 25, de 5 de setembro de 2013, e considerando o que consta do processo administrativo nº 10921-720.755/2013-19, DECLARA:

Art. 1º  Homologado o processo seletivo, realizado nos termos do Edital de Seleção de Peritos ALF/SFS nº 1/2013.

Art. 2º  Credenciados, a título precário, sem vínculo empregatício, no âmbito desta Alfândega, para a prestação de serviços de perícia técnica, quando necessária no curso de procedimento fiscal e solicitada pela fiscalização aduaneira, visando a identificação ou quantificação de mercadoria importada ou a exportar, avaliação de equipamentos de segurança e sistemas informatizados, emissão de laudos técnicos sobre o estado e o valor residual de bens, e emissão de laudos ou pareceres técnicos especiais em processos fiscais ou em outros casos, os seguintes peritos nas Áreas de Especialização em: 

MENSURAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE GRANEL SÓLIDO, LÍQUIDO OU GASOSO

	INTERESSADO 
	REGISTRO PROFISSIONAL 
	PROCESSO

	AYRO CRUZ NETO
	PR-9179/D
	10921-720.801/2013-80

	ROBERTO RENÉ CARVALHO
	RS003831
	10921-720.827/2013-28

	HERON LULLEZ
	PR-6790/D
	10921-720.812/2013-60

	ACYR CORREIA JUNIOR
	013271-0
	10921-720.797/2013-50

	MARCOS VINICIUS CAMPOS RODRIGUES COELHO
	022658/TD/MG
	10921-720.775/2013-90

	JOSÉ FERNANDO FETT MARQUES
	RS053360
	10921-720.794/2013-16


CIVIL

	INTERESSADO 
	REGISTRO PROFISSIONAL 
	PROCESSO

	JOSÉ FERNANDO FETT MARQUES
	RS053360
	10921-720.793/2013-71

	AYRO CRUZ NETO
	PR-9179/D
	10921-720.800/2013-35


ELÉTRICA

	INTERESSADO 
	REGISTRO

PROFISSIONAL
	PROCESSO

	ACYR CORREIA JUNIOR
	013271-0
	10921-720.799/2013-49

	HARI BRUNO MOHR
	2179-D
	10921-720.835/2013-74


ELETRÔNICA

	INTERESSADO 
	REGISTRO PROFISSIONAL 
	PROCESSO

	CELSO ANTÔNIO ZUGNO FILIPPINI
	RS035489
	10921-720.796/2013-13

	HARI BRUNO MOHR
	2179-D
	10921-720.833/2013-85

	ACYR CORREIA JUNIOR
	013271-0
	10921-720.798/2013-02


BENS E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

	INTERESSADO 
	REGISTRO PROFISSIONAL 
	PROCESSO

	HARI BRUNO MOHR
	2179-D
	10921-720.834/2013-20


QUÍMICA

	INTERESSADO 
	REGISTRO PROFISSIONAL 
	PROCESSO

	LUIZ AURÉLIO ALONSO
	0600324653
	10921-720.809/2013-46

	HERON LULLEZ
	PR-6790/D
	10921-720.811/2013-15


TÊXTIL

	INTERESSADO 
	REGISTRO PROFISSIONAL 
	PROCESSO

	ALEXANDRE EDUARDO SANTOS RATON
	5060857105
	10921-720.816/2013-48

	FÁBIO CAMPOS FATALLA
	0605021110
	10921-720.807/2013-57

	JOSÉ ANTÔNIO BAUAB FILHO
	682477482
	10921-720.836/2013-19


MECÂNICA

	INTERESSADO 
	REGISTRO PROFISSIONAL 
	PROCESSO

	GUILHERME PIANOVSKI JUNIOR
	PR-18160/D
	10921-720.819/2013-81

	THYAGO DE LELLYS FARIA MONÇÃO
	MG-82824/D
	10921-720.781/2013-47

	ATHOS UBIRAJARA DA FROTA SILVA
	026117-6
	10921-720.810/2013-71

	MARCIO TILLY MOUTINHO DA SILVA
	5062443592
	10921-720.830/2013-41


METALURGIA

	INTERESSADO 
	REGISTRO PROFISSIONAL 
	PROCESSO

	JOSÉ MOUTINHO MOREIRA DA SILVA
	0600562750
	10921-720.829/2013-17


Art. 3º - O credenciamento dos profissionais aqui relacionados terá vigência de 02 (dois) anos, contados a partir de 1º/01/2014.



Art. 4º - Os candidatos habilitados, não credenciados, ficam sujeitos a credenciamento precário a qualquer tempo para o período remanescente deste Ato Declaratório Executivo, conforme o disposto no item 10.6 do Edital de Seleção de Peritos ALF/SFS Nº 1/2013. 

EDWILSON PASCOAL DA MOTA


